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Centro Coordenador de Transportes VPA 

 

Termo de Responsabilidade do Autor do Projeto de Arquitectura 
(conforme ANEXO III - TERMOS DE RESPONSABILIDADE – I, da Portaria 113/2015, de 22 de Abril) 

 

 

Lara Andrea Taveira da Mota Mendes, Técnica Superior/ Arquitecta em funções no Município de Caminha, 

inscrita na Ordem dos Arquitectos da Secção Regional Norte sob o n.º 11297, declara, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, que o 

projecto de Arquitectura, de que é autora, relativo à obra designada por “Centro Coordenador de 

Transportes VPA – integração dos serviços de Coesão Social”, localizada no Edifício do Centro Coordenador 

de Transportes de Vila Praia de Âncora, cujo procedimento urbanístico foi requerido pelo Executivo em 

Exercício, através do Pelouro da Coesão Social: 

 

a) Observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente, as normas técnicas 

gerais e específicas de construção, e está conforme com o Plano Director de Caminha, em vigor. 

 

 

Caminha, 30 de Maio de 2023  

A Técnica Responsável, 

 

 

___________________________ 
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Centro Coordenador de Transportes VPA 

 

Termo de Responsabilidade do Coordenador do Projecto de Arquitectura 
(conforme ANEXO III - TERMOS DE RESPONSABILIDADE – II, da Portaria 113/2015, de 22 de Abril) 

 

 

Lara Andrea Taveira da Mota Mendes, Técnica Superior/ Arquitecta em funções no Município de Caminha, 

inscrita na Ordem dos Arquitectos da Secção Regional Norte sob o n.º 11297, declara, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi 

conferida pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, que o projecto de Arquitectura, de que é 

coordenadora, “Centro Coordenador de Transportes VPA – integração dos serviços de Coesão Social”, 

localizada no Edifício do Centro Coordenador de Transportes de Vila Praia de Âncora, cujo procedimento 

urbanístico foi requerido pelo Executivo em Exercício, através do Pelouro da Coesão Social: 

 

a) Observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente, as normas técnicas 

gerais e específicas de construção, e está conforme com o Plano Director de Caminha, em vigor. 

 

 

Caminha, 30 de Maio de 2023 

A Técnica Responsável, 

 

 

___________________________ 
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